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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

TST. 5.899-55:
Agravo de. Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Companhia, Têxtil Fer

reira Guimarães.
Agravada: Evanice Maria Matias.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro ?e 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te.

TST. 4.258-55:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Estrada de F.Xro Leo- 

poldina — P. N.
Agravados: Edson Campos e outros.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentes.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federei

Publique-se
Em, 21 de novembro de 1955. 

— Deltim Moreira Júnior. Presiden
te

TST. 6 196-55:
Agravo de Instrumento o 

Supremo Tribunal Feàeral
Agravante: Edgard Correia Lima, 
fgravada: Cia Linha Circular d? 

mnis da Bahia

Mantenho p despacho -agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior. Presiden
te.

TST. 5.037-55:
Agravo de Instrumento pata o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Indústria e Comércio 

Metalúrgica Atlas S. A.
Agravado: Albertus Tamotankas.
Mantenho o d=soacho agravado, 

■oor seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro do 1955. 

— Delfim Moreira Júnior Presiden
te,

TST. 6.306-55:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Elio Pederneiras.
Agravada: Cia. Nacional de Nave

gação Costeira — P.N.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Pubiique-se
Hm. 21 de novembro de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden- 
t.

TST. 6.188-55:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Cia. Nacional de Nave* 

-r-çro Costeira — P. N.
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TST. 5.112-54:
Recurso Extraordinário pura o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Sociedade de Auxílios 

Beneficências Estréia
Recorrido: Domiciano Alves Carri- 

.16.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federai.

Publique-se.
Em, 16 de novembro de 1955. —

Delfim Moreira Júnior, Presidente.

Agravados: Antônio José Rodrigues I 
e outros.

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em. 21 de novembro de 1955 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te.

TST. 5.912-55:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal.
Agravante: Cia. Nacion.U de Na- 

vegação Costeira — P. N. r
Agravados: José Manoel Carnoso e 

outros
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
- Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal ^ederal.

Publiaue-se.
- Em. 21 de novembro de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior Presiden
te.

TST. 6.090-55:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Manoel Batista de Oli

veira.
Agravado: Francisco Mury Glória.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Suoam os autos, já devidamente 

instruidos. ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro df 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden-

TST. 7.062-52:

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federa!

Recorrente: Banco Bandeirantes do 
Comércio S. A.

Recorridos: Claudionor Sandlnl e 
outros.

Suoam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
buna] Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro de 1955 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te.

TST. 2.649-54:

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Fábrica de Vidros 
e Cristais do Brasil “Esberard'’.

Recorrido: Pedro Cardoso Ramalho.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Suprem.-» Tri- 
bunai Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te.

TST. 5.308-51:

Recurso Extraordinário para -o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrentes: João Mellão e outros.
Recorridos: Alexandre Lconardi e 

outros.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em, 21 de novembro de 1955, 

Delfim Moreira Júnior. Presiden-

,TST. 453-51:
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Carlos Laper.
Recorrida: Elza James de Azevedo.
Subam os autos, já devidamente

; istruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de novembro de 1955.

— Delfim Moreira Junior. Presiden
te.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 3.* SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZA-

. DA NO DIA 24 DE NOVEMBRO 
DE 1955

Presidente; Ministro Delfim Moreira 
Júnior — Procurador-. Dr. Jorge 
Huet Parcelar — Secretário-. Sr. 
José Barbosa de Melo Santos.

Às 1J horas abriu-se a sessão com a 
presença des Srs. Ministros Godoy 
Ilhã, Oliveira Lima. Waidemtu Mar
ques. Antônio Carvalhal, Júlio Bara
ta, Ròmulo Caraim, Edgard Sanches, 
Postes Malta. Jonas Mel0 Ce Carva
lho, Waldemar Pedrosa, Telia da Cos
ta Monteiro, Mário Lopes de Oliveira 
e Oscar Saraiva. Em virtul? de con
vocação, compareceu também o Sr. 
Ministro Délio de Albuquerque Mara
nhão. Deixou de comparecer, com 
motivo justiifcado, o Sr. Ministro As
tolfo Sorra.

■ JULGAMENTOS
Processo n? 6 418-55:

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho — Impetrante: João Massi- 
ni — Impetrado: Exmo. Sr Presi
dente do TST. — Mandado de Se
gurança. — Resolveu-se considerar 
prejudicado o mandado, unânimemen
te. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistre Edgard Sanches, Vice-Presiden
te.

Processo n? 4 326-52:
Relator: Ministro Délio A. Mara

nhão — Revisor: Ministro Mário Lo
pes de Oliveira — Embargante: Se
bastião Francisco Borges — Embar
gado: Banco do Brasil S. A — Em
bargaos à decisão da Primeira Tur
ma. — Resolveu-se, pelo voto de de
sempate, vencidos os Srs Ministros 
Délio de A. Maranhão, relator, Má
rio Lopes de Oliveira, revisor Godoy 
Ilha, Antônio Carvalhal, Tostes Mal
ta e Oscar Saraiva, não conhecer dos 
embargos. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Ròmulo Car- 
dim. Deu-se por impedido Sr. Mi
nistro Télio da C. Monteiro. Não 
participou do julgamento o S" Minis
tro Waldemar Pedrosa. Pelo embar
gante falou o advogadlo Dr, Júlio 
Araújo.

Processo n.° 7 091-54:
Reitor: Ministro Tostes Malta 

Revisor: Ministro Délio A. Maranhão 
— Embargante: Companhia Brasilei
ra de Vidros — Embargado Miguel de 
Azevedo Rodrigues — Embargaos à 
decisão da E. 2* Turma. — Resol
veu-se não' conhecer dos embargos, 
unânimemente. Não participou do 
julgamento Sr. Ministro Waldemar 
Pedrosa.

Processo n? 1.141-53:
Relator: Ministro Edgard Sanches 

- Revisor: Ministro Jonas Melo d? 
Carvalho — Embargante: C,a. Swift 
do Brasil S. A. — Embargado: Fran
cisco Alves Embargaos à decisão 
da E Primeira Turma. — Resolveu - 
se não conhecer dos embarges, ven
cidos os Srs. Ministres Jonas Melo 
Ròmulo Cardim, Mário Loots de Oli
veira e Oscar Saraiva. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Télio da 
Cesta Monteiro.

Processo, 6.041-53:
Relator: Ministro Mario Lopes de 

Oliveira — Revisor: Ministro" Oscar 
Saraiva — Embárgantes: Pedro Antô- 
■:1o de <?v7eira e outros — Embarga-

da: Cia. Siderúrgica Nacional — Em
bargos à decisão da E. Primeira Tur
ma. — Resolveu-se conheder dos em
bargos. por unanimidade, e, centra os 
votos do Srs. Ministros Mario Lopes 
de Oliveira, relator, Oscar Saraiva, 
revisor, Godoy Ilha,. Antôn.o Carva 
lhal e Tostes Malta, rejeita-Ics Desig
nado para redigir o acórdão o Sr Mi
nistro Romulo Cardim. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Telio da Cos
ta Monteiro.

Processo N.0 1.948-54:
; Relator: Ministro Godoy Ilha — 
Revisor: Ministo Oliveira Lima — 
Embargante: Vicentina Martins Do- 
mingues — Embargada: S. A IndUs- 
trias Votorantim — Embarras à deci
são da Egrégia Terceira Turma. — 
Resolveu-se conhecer dos embargos, 
porunânimidade, e, pelo w o de de
sempate, vencidos os Srs Ministros 
Godoy Ilha, relator Antônio Carva
lhal. Edgar Sanches, Tostes Malta, 
Mario Lopes de Oliveira e Oscar Sa
raiva, rejeitá los. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Olivei
ra Lima. Deu-se por imueòido o Sr. 
Ministro Telio da Costa Monteiro. 
Após o julgamento dêsse processo, 
realizou-se a 35.® audiência de leitura 
e publicações de acórdãos, sob a pre
sidência do Exmo Sr. Juiz Scmmaná- 
rio, Ministro Godoy Ilha.

Processo N.’ 3.793-54.
Relator Ministro Telin dá Cesta 

Monteiro Revisor: Ministro Oscar Sa
raiva — Embargante; Edmuundo Fe
rreira de Azevedo — Embargado: Fri
gorífico Wilson do Brasil S A. — Em
bargos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma. — Resolveu-se conhecer dos 
embargos e rejeitá-los, unânimemen- 
te. Deram-se por impedidos cs Srs. 
Ministros Tostes Malta e Mario Lo- 
pes de Oliveira. Pelo embargante fa
lou o advogado Dr. Júlio Araújo, e 
Branco.

Processo N. 4.321-55:
Relator: . Ministro Waldemar Mar- 

da Indústria de Reparação de Veícu
los c Acessórios no E. do Rio Grande 
do Sul — Recorrido: Sindicato das 
Trabalhadores deu. Indústrias Meta
lúrgicas Mecânicas e de Material 
Elétrico de Porto Alegre. Recurso 
Ordinário de decisão do TRT da 4.a 
Região. — Resolveu-se provimento, 
em parte, ao recurso para por unâni- 
midade, determinar que o pagainen- 
to do aumento vigore a partir da data 
da decisão recorrida, em 26 de maio 
de 1955, e contra os votos dos Srs. 
Ministros Antônio Carvalhal, Godoy 
Ilha e Mario Lopes de Oliveira, au
torizar a compensação de todos os au
mentos espont-neos, concedidos após a 
data da instauração do dissídio <11- 
i4-55). Foram voto vencidos os Srs 
Ministres Waldemar Marqrcs. Edgar 

i Sanches, Romulo Cardim c Jonas Me ■ 
lo de Carvalho, que determiimvem in- 
'cidisse o aumento sôbre os salários 
resltantes do dissídio anterior e que 
'fôsse sua concessão subordinada a 
assuidade integral, apurada semanal
mente, vencido, quanto a assuidade, 
o Sr. Ministro Oliveira Lima Desig
nado para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Antônio Carvalhal.

Proeesso N.“ 4.881-54:
Relator: Ministro Oscar Swfva - 

Revisor Ministro Godoy Ilha — Em- 
bargante: Getúlio José Martins — - 
Embargada: Companhia Nacional de 
Estamparia — Embargos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma. -• Resol
veu-se não conhecer dos embargos, 
vencidos os Srs: Ministros Godoy Ilha 
Antônio Carvalhal, Júlio Barata. Tes
tes Malta e Mario Lopes de Oliveira. 
Dueeu-se por impedido o Sr Minis- 
nistro Telio da Cesta Montei
ro.

Processo N. 5.417-54:
| Relator: Ministro Edgar Sanches - 
i Agravante: Agostinho de Souza — 
[Agravado: Francscio Bento das Cha- 
Igas — Agravo do Artigo 148 do Re- 
|gimento Interno 'Em' argoò) — Rc- 
;solveu-se negar provimento ao agra- 
ivo, unânimemente.
I Processo N.g 6.034-54:
l Relator: Ministro Edgar Smiches —

>
( Agravantes: Cia Estrada de Ferro e 
Minas de S. Jerônimo — Agravados: 
Arlindo Araújo Paula e outros —- 
Agravo do Artigo 148 do Regimento

IInterno (Embargos). — Resolveu-se 
i negar provimento ao agravo unâni- 
. mente.

Processo N." 7.271-54:
I Relator: Ministro Edgar Sanches — 
Agravante: Cia. IndÚstriais Linhei- 

has S. A. — Agravo: Oscar Sinot —
Agravo do artigo 148 do iegimelnto 
Interno (Embargo'. — Resolveu-se, 

Inegar provimento ao agra"), unànl- 
mente.

Processo N." 1.028-55:
Relator: Ministro Júlio Barata — 

Agravante: Fábrica de Tecidos Labor 
S. A. — Agravados: José Cândido de 

(Godoy e Antonio Peverari — Agra
vo do artigo 148 do Regimento In
terno 'Embargos). Resolveu-se negar 
provimento ao agravo, unânimemente 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Telio da Costa Monteiro.

Processo n ' 5.789-53:
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor:: Ministro Antônio 
Carvalhal — Embargante- Alberto 
Francisquini — Embargada: Cia. de 

[Carris, Luz e Fôrça do Tio de Ja
neiro. Ltda. ' Embargos à decisão 

I da Egrégia Prinjeira Turm, — Re- 
solveu-se, preliminarmente. reieitar 

[diligência- proposta pelo Sr. Minis
tro Antônio Carvalhal, conh" o vote 
do Sr. Ministro Godoy Ilha, e. venci
dos os Srs. Ministres Antônic Car
valhal, revisor. Godoy Ilhi. Oscar 
Saraiva e Mário Lopes de Oliveira, 
não conhecer dos embargos

Deu-se por impedido ,, Sr Min;s- 
tro Tostes Malta

Às 17 horas encerrou-se sessão.
Rio de Janeiro. 25 de nuovembro 

de 1955 — José Barbosa Melo San-
tcs. Secretário Substituto.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 30 DF 

NOVEMBRO DE 1955

Processo TST n.1 6.155-55:
Relator: Exbo. Sr. Ministro Tostes 

Maha „ .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Dé

lio Maranhão.
Especie: Recurso ordin-ír o de de

cisão* do TRT da 4.1 Região.
Interessados: Klein, Lachnit 4 

Cia. e o Sind. dos Trabalhadores n» 
Industria de Calçados de nNova Ham
burgo.

I Processo TST n.’ 6.281-55:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go

doy Ilha.
Espécie: Recurso ordinário de de- 

;cisão do TRT da 4.a Região — Rei-, 
de D. Coletivo.

Interessados: Sind. dos Oficiais 
Marceneiros e Trabalhadoras no In
dústria de Móveis de Madeira e o 
Sindicato da Indústria de Jíarcenu- 
ría de Pôrto Alegre.

Processo TST n." 3.675-53:
Relator: Exmo. Si Ministre Júlio 

! Barata.
■ Espécie: Agravo do art. 148 do Rc- 
(gimento Interno 'Embargos'

Interessados: Panificação Rio — 
São Paulo, e José Gonçalves Costa.

"Processo TST n.” 4.569-53:
Relator: Exmo. Sr. Ministio Julio 

Barata.
Espécie: Agravo doart. 113 do Re

gimento Interno (Embargos).
Interessadis: Panificação Marechal 

■ Lida, e Nilo Ribeiro Santos Dias. 
| Processo TST n" 6.974-54: 
। Relatai: Exmo, Sr. Mimstro Juli > 
'Barata.
. Especie Agravo do ari. US dq Re
gimento Interno । Embargos'.

Interessados: Clementim Batista 
(Massana e a Cia. de Carru. Luz » 
Fôrça do Rio de Janeiio, Ltdú

Processo TST n.1 7.123-54:
Relator: Exmb. Sr. Ministre. Julio. 

i Barata.
Espécie: Agravo d > uri ido Re- 

' gimento Interno । Embargos'
Interessados: Indústria de Tapcl.s
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Atlándida S.A. e José Caetano de 
Souza e jocelina Adriano Niel.

Processo TST n.° 3.144-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Julio 

Barata.
Espécie: Agravo do art. 148 do Re

gimento- Interno (Embargos).
Interessados: üia. Swift do Brasil

S.A. e Horácio Mesquita Filho.
Processo TST n? 1.162-54:

Relator: Exmo. Sr. Ministro As
tolfo Serra. '

Espécie: Agravo do art. 148 do Re
gimento Interno (Embargos).

Interessados: Denes Grunfeld e
Deròthydis Francisco de Paulo e 
Francisco Luiz.

Processo TST n? 5.333-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Dé- 

lio Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr, Ministro Thé- 

lio da Costa Monteiro.
Espécie: Embargos à decisão da ’ 

Egrégia 2? Turma.
Interessados: Gráfica Aymoré Ili

mitada. e Bartholomeu Siqueira.
Processo TST n.“ 6.056-54:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy/ 
Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Espécie: Embarges à decisão da
Egrégia 2.® Turma.

Interessados: Edmundo Arcebe 
Caldas e o Serviço Social da, Indús
tria (SESI).

Processo TST n? 6.434-53:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Wal- 

demar Marques.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Julio 

Barata.
Espécie: Embargos à decisão da

Egrégia 1.® Turma.
Interessados: Cia. Expresso Federal 

e Euclides Teixeira da Silva.
Processo TST n.» 1.302-53:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Espécie Embargos à decisão da
Egrégia l.9 Turma. ,

Interessados: Emília Lolo e o Ban
co Noroeste do Estado de São ôaulo.

Primeira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

Processo TST — 4.331-52

Embargantè — José Manoel Pen
teado; Embargado — Banco Portu
guês do Brasil S.A.

Admito os embargos, Dè-se â parte 
contrária, no prazo da lei.

Publique-se. ,
Em 14 de novembro de 1955. — 

Astolfo Serra, Presidente da Primeira 
Turma. '

Processo TST — 4.34-52

Embargantè — Carlos de Almeida 
Sousa; Embargado — Banco Portu
guês do Brasil S.A.

Admito os embarges Dê-Se vista 
à parte contrária, no prazo da lei.

Fublique-sc.
Em 14 de novembro de 1955. — 

Astolfo Serra. Presidente da Primeira 
Turma.

Processo TST — 4.624-53

Embargantè — Mineração Geral Co 
Brasil Ltda.; Embargado — Luiz de 
Morais.

Com fundamento no art. 894, para 
grafo 2.°, letra b da Consolidação 
das. Leis do Trabalho são opostos es 
embargos de fls. 57-59, por não se 
conformar a empresa com o acórdão 
proferido pela colenda l.a Turma, no 
recurso de revista interposto de dees- 
são do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 2,9 Região, recurso não 
conhecido, por se tratar de apuração 
de provas o que divorciava o apêlo 
das hipóteses previstas no permissivo 
legal.

Cita o recorrente, a fls 59, aresto 
que considerou falta grave a articula
ção dos empregados, visando a para
lisação do serviço.

Gomo se vê, porém, do acórdão 
embargado, o que reconheceram am
bas as instâncias inferiores foi a não 
existência de tal fato. Assim, não 
se atrita com o acórdão impugnado 
aquêle citado no presente recurso de 
embargos.

Nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Em 14 de novembro de 1955. — 

Astolfo Serra Presidente da Primeira 
Turma.

Processo 4 806-53

Embargantè — Maria Sousa Men 
des; Embargada — S A. Fábricas 
Orión

Os embargos opostos a fls. 47-50 
não merecem acolhimento, eis que 
não enquadrados no texto legal per
missivo .

De fato, não basta invocar a lei. 
Mister se faz, no caso, apontar a di
vergência indispensável a fim de que 
possa o recurso ser apreiado. E, como' 
divergência, há que se entender a ci 
tação do nmero do processo, a data 
data publicação do respectivo acór
dão, ou o ementário competente.

Não basta, como fêz a embargantè. 
citar os nomes das partes interessa 
das em determinado processo, sem 
qualquer outra indicação, de vez que 
descabe ao Juiz a busca dos dados 
essenciais.

E’ possível, mesmo, que assista di
reito à empregada reclamante, Não 
pode, porém esta Presidência, com
plementar o recurso interposto, sô Ite 
cabendo negar-lhe seguimento. E’ o 
que faço.

Publique-se.
Em 14 de novembro de 1953. -• 

Astolfo Serra, Presidente da Primeira 
Turma.

Processo TST — 4.989-53

Embargantè — Virgílio de Sousa 
Matos; Embargado — Panificadora 
Carioca Ltda.

Fublique-se.
Em 14 de novembro de 1953. — 

Astolfo Serra, Presidente da Primeira 
Turma.

Processo TST - 5.441-53

Embargantes — Joaquim Santos e 
outros; Embargada — S.A, Indústrias 
Votorantim. ,

Fublique-se.
Em 14 de novembro de 1955. — 

Astolfo Serra. Presidente da Primeira 
Turma.

Processo TST — 6 800-053

Embargantes — Raimundo de Frei
tas c outros; Embargada — Constru
tora Irmãos Breves, Ltda.

Admito os embargos. Dê-Se vista 
à parte contrária, • no prazo da lei.

Fublique-se.
Em 14 de novembro de 1953. — 

Astolfo Serra, Presidente da Primeira 
Turma.

Processo TST — 6.859-53

Embargantè — Eraldo Gomes; Em
bargada — Paniif cação Rio, Ltda.

Admito os embargos. Dê-se vista 
à uarte contrária, no prazo da lei.

Fublique-se.
Em 14 de novembro de 1953. — 

Astolfo Serra, presidente da Primeira 
Turma.

Processo TST — 96-54

Embargantè — João Nicola Floris- 
no e outros; Embargada — Cia. de 
Carris. Luz e Fôrça do Rio de Janei
ro Limitada.

Admito os embargos. Dê-se vista 
â parte contrária, no prazo da lei.

Processo TST — 5.969-54

Embargantè — Rodrigo Rodrigues; 
Embargada — iCa. Deodoro Indus
trial.

Admito os embarges. Dê-se vista 
à parte contrária, no prazo da lei.

Fublique-se.
Em 14 de novembro de 1955. — 

Astolfo Serra. Presidente da Pnmúra 
Turma.

RESUMO DA ATA DA 62? SESSÃO 
ODINARTA REALIZADA NO DIA 
22 DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
1952

\ Presidente. Ministro Astolfo Serra. ■■ 
Procurador. Sr. Jorgg Huet Barce- 
lar. — Secretário, Sr. Josi Barbe 
sa de M. Santos.
As 13 horas e 25 minutos abriu-se 

a sessão com a presença dos Senho
res Ministros Godoy Ilha, Oliveira 
Lima e Rômulo Cardim. Em virtude 
de convocação, compareceu também 
o Senhor Ministro Delfim Moreira 
Júnior.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 3 156-54

Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Oliveira Lima.
Recorrentes — 7uclides de Sousa t 

Silva •» J. Bastos Oliveira & Cia. Li. 
mítada. •

Recorridos — Os mesmos
Recurso de revista de detisão. do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, relatei, 
»onhecer de ambos os recursos, e dai 
nrovímento ao da emprêsa para 
-h^lvê-la também do pagamento da 
diferença de salários, nreiudicado, 
assi, o recurso do empresado. De
signado nara redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

Processo 3.154-54

Relator — Ministro Godoy Ilha
Revisor — •Ministro Oliveira Lima.
Recorrente — Indústria de Móveis 

Pará.
Recorrido — Valdir dos Santos 

Galvão e Antônio Rivera Selas._, 
Recurso de revista de decisão Ao 

TRT da 1.* Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 3.155-34

Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Oliveira Lima.
Recorrentes — Djalma Osório Ma

deira e Fábrica de Móveis Cacique Li
mitada.

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se conhecer de ambos os 

'erursos. por unanimidade, e, vencido 
o ST. Ministro Godoy Ilha, relator, 
dar provimento ao da emprêsa, para 
iulear improcedente a reclamação, 
nreiudicado, assim, o recurso do re- 
''lamante. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processo 9.156-54

Relator — Ministro Godoy Ilha 
Revisor — Ministro Oliveira Uma. 
Recorrente — S.A. Casa Domln- 

vos Joaquim da Silva.
Recorido — João Alexandre da 

Silva.
Recurso de revista de decisão do 

l TRT da 1? Região.

Fublique-se.
Em 14 de r-rembro de 1935 — 

Astolfo Serra. Presidente da Primeira 
Turma.

I Resolveu-se não conhecer do recur- 
[so, unânimemente.
í

Processo 3.194-54

Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Oliveira Lima.
Recorente — José Maria Antunes 

Salgueiro.
Recorrida — Cia Ferro Carril do 

Jardim Botânico.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 1? Região.
Resolveu-so conhecer do recurso 

por unanimidade, e vencido o Senhor 
Ministro Godoy Llha. relator, negar 
lhe provimento. Designado para re
digir o. acórdão o Senhor Ministro 
Oliveira Lima.

Processo 3 1965-4

Relator — Ministro Godoy Ilha
Revisor — Ministro Oliveira Lima.
Recorrente — Hildebrando Pereira 

de Oliveira.
Recorrido — Júlio Dulberg.
Recurso de revista- de decisão do 

TRT’ da 1? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 3.197-54

Relator — Ministro Godoy Ilha 
Revisor — Ministro Oliveira Lima. 
Recorrentes — Pedro Cilho dos

Santos e Fábrica de Móveis Soeiro.
Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente.
R-esolveu-se conhecer de ambos oe 

recursos, nor unanimidade, e, vencido 
o Sr. Ministro Godoy Ilha, relator, 
dar nroyimento ao da emprêsa. para 
•ul^ar imnroc^dente a roclamação, 
•"■eindicado assim, o recurso do re
clamante. Designado para redigir e 
1 cordão c Sr. Ministro Oliveira Lima

Processo 51-55

Relator — Ministro Astolfo Serra,
Revisor — Ministro Rômulo Car- 

dini.
Recorrente — F. Monteiro.
Recorrido — Joaquim Gomes Pe

reira .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 187-55

Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Sociedad-e Civil Li

ceu Pasteus
Recorido — Orlando Mofato,
Rorai»» de revista de decisão do 

TST da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 7.393-53

Relator — Ministro Rômulo Car
dim.

Revisor — Ministro Godoy Ilha, 
Recorrente — Laurentino Alves, 
Recorrida — Viação Carioca Liml- 

teda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.“ Região.
Resolveu-se não conhecer dó recur

so, unãnimemente.

Processo 7.404-53 \

Relator — Ministro Rômulo Car
dim. ।

Revisor — Ministro Godoy’ Ilha.
Recorrente — Joaquim Faria ds 

Sousa.
Recorrido — José Maria da Luz.
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Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3.' Região.

Resolveu-se não conhjcer do recur
so, unânimemente.

Processo 190-55

Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorentes — José Braganti e Re

nato José Strucchi.
Recorrido — José Bonazza.
Recurso de revista de decisão òo 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 197-55

Relator — Ministro Astolfo Serra.'
Revisor — Ministro Rômulo Car- 

dim.
Recorridos — Luiz Sérgio e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

contra o voto do Senhor Ministro Rô
mulo Cardim e, por unanimidade, 
dar-lhe provimento para condenar 
os antigos proprietários ao pagamen
to da indenização devida ao recla
mante. a ser apurada em execução.

Processo 3.201-54

Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Oliveira Lima
Recorrente — José Peres e Disco- 

fer — Distribuidora do Comercio Va
rejista de Ferragens Ltda

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista d. decisão do 

TRT da La Região.
Resolveu-se, por unanimidade, não 

conhecer do recurso do empregado, 
e. vencido o Sr Ministro Godov Ilha 
rela(or conhecer do recurso da em 
nrêsa e dar-lhe provimento, em par
te. para mandar pagar a dobra da 
remunerarão simples dos domingos < 
dias feriados em oue tenha trabalha
do o embregado até 33 de a^ôsto dt 
1953. como se a ourar em execucão. 
Designado para redigir o acórdão o 
Senhor Ministro Oliveira Uma.

Processo 3.202-54

Relator — Ministro Godoy Ilha 
Revisor — Ministro Oliveira Uma 
Recorrent e— Cia de Carris, Luz 

e Fôrc? do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido — Antônio de Albuquer

que.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da L“ Região
Resolveu-se, contra o voto do Se

nho” Ministro Godoy Ilha, relator 
conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para acolhendo a prelimi
nar de prescrição . argiiida. julgar 
prescrito 0 direito de reclamar. De
signado oara redigir o acórdão ~ Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

Processo 3.293-54

Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Oliveira Lima.
Recorrente — Prolar S.A.
Recorido — Eduardo Gonçalves da 

Costa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do n cur

so, unânimemente.

Processo 3.204-54
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Oliveira Lima.
Recorrente — Cia. Salgerin Soda 

Cáustica Indústrias Químicas.
Recorrido — Valdemlro Pereira

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ln Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente

| Processo 7.538-53

Relato; — Ministro Rômulo Car- 
dlm .•

Revisor —- Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — José Oliveira Ribeiro.
Recorrido — Indústria e Comércio 

.Marluth Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 7.405-53

Relator — Ministro Rômulo, Car
dim .

Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — Lúcio P. Ferreira.
Recorrido — Rubens Coelho dos 

I Santos Monteiro.
í Recmso de revista de decisão do 
TRT da 3? Região.

j Resolveu-se não conhecer do recur- 
|so, unânimemente.

Process <>6.790-54

Relator — Ministro Astolfo Serra
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim .
Recorrente — Rui de Sena Mal- 

veira.
1 Recorrida — ELtrada de Ferra Leo- 
joldina.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.® Região.

Resolveu-se não conhecer do re- 
mrso, unânimemente.

Processo 533-55

Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car- 

mm.
Recorrente — Milton Lopes Car

doso.
। Recorrida — Cia. Mecânica e Im- 
j portadora de São Paulo.

Recurso de revista de decisão da 
II.3 JCJ de São Paulo.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para determinar 

■a baixa dos autos a otribunal de ori- 
Igem, a fim do que aprecie o mérito 
I dos embargos, unânimemente.

Processo 1 881-54

Relator — Ministro Oliveira Lima.
I Revisor — Ministro Delfim Moreira.

Recorrente — Indústrias Farma- 
Icêutica Fontoura Wyeth S.A.

Recorrido — Alaor Brugger Neves.
Recurso de revista de decisão do 

TRI da 1.® Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencidos os Srs. Ministros 
Delfim Moreira Júnior e Rômulo Car
dim. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Júnior 
Pela, recorrente falou o advogado Né- 
do Reis.

Processo 2.808-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — João Rodrigues Bar- 

,roca.
Recorridos — A. Abrantes & Com

panhia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. iinânimemente. Presidiu- o julga
mento o Sr. Minist.o Delfim Moreira 
Júnior.

Processo 2.811-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo- 

I reira.
Recorrentes — Josef Leopoid Franz 

Jakob (Restaurante e Bar Parque Re- 
. creio).

Recorrido — Carlos Valdemar Stef- 
fen.

Recurso de revista de decisão óo 
TRT da 1.® Regido.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dra-lhe provimento, parcial, para ex
cluir da condenação a parcela refe
rente ao período de férias proporcio
nais, unânimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior. Pelo recorrente falou 
o advogado Dr. E. Viveiros de Cas
tro.

Processo 2.812-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — Rádio Club do Bra

sil Soc. Anon. (Massa Falida)
Recorridos — Nelso ndé Paixão c 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da L3 Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Del-' 

|fim Moreira Júnior.
Processo 2.814-54

j Relator — Ministro Oliveira Lima 
Revisor — Ministro Delfim Mo-

. reira.
Recorrente — Aliança Comercial de 

Anilinas S.A/
Recorido — Onofre Benedito.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o julga- 
imento o Sr. Ministro Delfim Morei- 
jra Júnior.

Processo 3.142-54
i Relator — Ministro Oliveira Lima 

Revisor — Ministro Delfim Mo- 
'reira.

Recorrente — João Batista Araújo.
Recorrido — Eugênio Oinegue Ful- 

I garo & Lçmão.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.3 Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito, venci
dos os Srs. Ministro Delfim Moreira 
Júnior, revisor, e Rômulo Cardim, 
dar-lhe provimento para determinar 
que o Tribunal a quo aprecie e julgue 
o mérito, como de direito. O Senhor 
Ministro Delfim Moreira Júnior re
quereu justiifcação de voto Presidia 
o Julgamento c Sr Ministro Delfim 
Moreira Júnior. Pelo recorrente fa
lou o advogado Dr. Mário Torres 
Barbosa de Carvalho, e. pela recorri
da, o advogado Dr. J L. Azevedo 
Costa.

Processo 3.226-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrentes — Antonlna Santos e 

J. Sarcone & Cia. Ltda.
Recorridos — Os mesmos.

■ Recurso de revista de decisão Jo 
TRT da 1.® Região.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to de ambos os recursos, unânime- 
mente

Presidiu o iulaamento o Sr •'Minis
tro Delfim Moreira Júnior.

Processo 3.227-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
I Recorrentes — Antonio de Faria 
e Fábrica de Móveis Caciqüe Ltda.

Recorridos — Os mesmos
Recurso de revista de decisão do 

TRT da L® Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer de ambos os recursos: no mé
rito, vencidos ós Ers. Ministros Del- 
fi inMoreira, revisor. « Godov 
dar provimento ao recurso da emprê- 
5;. liara julgar improcedente a rec’a- 
mação p. oor unanimidade conside
rar prcjwlicnóo o recurso do -ec’a- 

I conte Presidiu - julgamento i Se
■Iivr Ministro Delfim More;-."' Timor

Processo 3.228-54
Revisor — Ministro Delfim Mo» 
Relator — Ministro Oliveira L.ma, 

reira.
Recorrente — Bhering, Cia. L.A.
Recorrida — Carlita Menezes San- 

I tos.
Recurso de revista de decisão d» 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se, sem divergência,. co

nhecer do recurso e, vencido o Se
nhor Ministro Godoy Ilha, dar-lhe 
provimento, em parte, para garantir 
apenas a indenização simples. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministr» 
Delfim Moreira Júnior.

Processo 3.229-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim .Mo- 

'reira.
I Recorrente — Alcy Pinheiro Na- 
Ivcga.

Recorrida — Fábrica de Móvelr Ca
cique Ltda.

Recurso de revista de decisão de 
TRT da 1.® Região.

Resolveu-se conhecer do recurso • 
negar-lhe provimento, unânimemente 
Presidiu o julgavénto o Sr. Ministre 
Delfim Moreira Júnior.

Processo 3.247-54
Relator — Ministro Oliveira Lima-, 

i Revisor — Ministro Delfim Mo» 
.reira.
| Recorrente - Jaron Armarinho» 
Rendas. Ornatos c Novidades S.A.

; Recorridos — José Cerqueira Filhe 
e Jorge da Silva Bauck.

Recurso de revista de decisão d* 
TRT da 1.® Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Morcim 
Júnior.

Processo 3.261-54
Relator - Ministro Oliveira Uma.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente - U-ancisca Alves de 

Carmo.
Recorridos — E. Perelre Leite • 

Cia
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente Presidiu o julga
mento o'Sr. Ministro Delfim Morei
ra Júnior.

Procecso. 3 262-54
Relator Ministro Oliveira Uma. 

i Revisor — Ministro Delfim Mo- 
i-eira.

Recorrente — Jurema Ribeiro da 
Alcântara.

Recorrido - Nsdlr Flgueirêde In
dústria e Comércio S A.

Rectrsó de revista de decisão do 
TRT da 1? Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so. unânlm-mente Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Morei
ra Júnior.

Processo 3.233-54
Relatai — Ministro Oliveira Uma.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — Felipe de Almeida 

Borges.
Recorrida Viação Suburbana.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolvcu-se. vencido o Sr. Ministro 

Oliveira Lima, relator, conhecer do 
recurso e. sem divergência, dar-lhe 
provimento para determinar que o 
Tribunal a avo aprecie e julgüa. o mé
rito como de.direito. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior. Designado para redi
gir o acórdão o Sr. Ministro DéKlm 
Moreira Júnior.

Prceessa 3.265-54
Rscorren» — Fábrica ée Móveis 

'Cccique Lda.
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RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINIS
TROS EM 23 DE NOVEMBRO 
DE 1955
Relator, Ministro Godoy ilha 

Rétisór, Miínstro Oliveira
Lima

TST 2.866-54
Embargantè, Adriano Ferreira 

Bessa. Embárgada, Irmãos Lemas & 
Companhia.

Relator, Ministro Godoy Ilha
TST 6.769-55

Recorrente. Usina São José S. A. 
Recorrido, Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias do Açúcar, Doces 
e Conservas Alimentícias do Rio de 
Janeiro.

Relator, Ministro Astolfo Serra 
Revisor, Ministro Romulo

Cardim
TST 3.196-55

Embargantè, Banco da Prefeitura 
do Distrito Federal. Embargado, Fran
cisco Nogueira ■

Relator, Ministro Astolfo Serra
TST 6.638-55

Agravante, Casa Marc Jacob S-A 
Agravado, TST da 7A Região.

Relator, Ministro Romulo Cardim 
Revisor, Ministro Edgard 

Sanches
, ST 6.263-54

Embargantè, Companhia Morrisor. 
Knudsen do Brasil S.A Embargados 
Mario José dos Santos e outros.

TST 4.832-54
Embargantes, José Miguel Lopes e 

Manoel Maria. Embargada, Compa
nhia de Carris. Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro Limitada.

Relator, Ministro Edgard Sanches 
Revisor, Ministro Jonas Melo 

de Carvalho
TST 4-764-54

Embargantè. Antonio de Almeida. 
Embargada, Companhia Fiação e Te
cidos Santa Maria.

TST 6.961-55
Recorrente, Sindicato dos Enfermei

ros e Empregados em oHspitais e 
Casas de Saúde de São Paulo. Recor
rido, Sindicato das Empresas de Se
guros Privados e Capitalização nc 
Estado de São Paulo’.

Relator. Ministro Valdemar 
Marques

Revisor, Ministro Antonio 
Carvalhal

TST 5.045-54
Embargantes, José Caetano da Silva 

e outros Embargada, S A. Fábrica 
Orion

TST 6.770-55
Recorrentes, Sindicato dos Traba

lhadores nas Indústrias do Açúcar e 
Sindicato dos Empregadas Rurais de 
Campos. Recorrido, Sindicato da In
dústria do Açúcar nos Estados do Rio 
de Janeiro e Espirito Santo.

Relator, Ministro Oscar Saraiva 
Revisor. Ministro Godoy Ilha

TST 5 001-54
Embargantè, Sociedade Anônima 

Indústrias Votorantim. Embargado 
Luiz Gonzaga de Souza.

Relator, Ministro Telio da Costa 
Monteiro

Revisor, Ministro Mario Lopes । 
de Oliveira

TST 6.493-54
Embargantè, Eunice Castro de Oli

veira. Embargada, Centro Médico Ci
rúrgico Limitada.

' Recorrido — .Antônio Francisco e 
Sebastião Rodrigues da Silva.

Recurso de revista de decisão do 
«TRT da La Região.

Resolveu-se. sem divergência, co- 
3hecer do recurso.- no mérito, ven- 
ridos o's Srs. Ministros Delfim Mo
reira Júnior, revisor, e Godoy Hha, 
dar-lhe proviment opara julgar im- 
iprocedente a reclamação. Presidiu 
0 julgamento o Sr. Ministro Deitim 
Moreira Júnior.

Processo 3.306-54
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo- 

leha.
Recorrentes — Villani & Filhos.
Recorrido — Filemon Pereira Ma- 

bedo
Recurso dê revista de decisão do. 

LrT da La Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e rejeitar a preli
minar de prescrição argüida; no mé
rito, vencido o Sr. Ministro Oliveira 
Lima relator, dar-lhe provimento, .em 
parte, para excluir da condenação, 
apenas as diferenças salariais do 
período mencionado no recibo de fo
lhas 7. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Júnior. 
Designado para redigir o acórdão o 
ST Ministro Delfim Moreira Júnior.

Processo 3.307-54
Relator — Ministro Oliveira Lima
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — Cia de- Carris, Luz 

e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido — TTercilio Clemente da 

Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1a Região.
Resolveu-se não conhecer do recui’- 

so, unânimemente Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Morei
ra Júnior.

Processo 3 330-54
Relator —• Ministro Oliveira Lima 
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — Estrada de Ferro 

Lcopoldina.
Recorrido — Martinho Guimarães 

$ outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe piovi- 
mento para determinar que a Junta 
admita o recurso ordinário e o pro
cesso como de direito Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Júnior.

Processo 1.896-54
Relator — Ministro Oliveira Lima
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — Carlos José Ribeiro 

Braga Filho.
Recorrida — Editora Última Hora.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior

Processo 1.898-54
Relator — Ministro Oliveira Lima..
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira.
Recorrente — Manoel Sousa Ma

chado.
Recorrida — Cia. de Carris, Luz ,e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda
Recurso de revista de decisão do 

‘TRT da La Região.
Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso e, vencido o Se
nhor Ministro Godoy Ubá, negar-lhe 
orovimento. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Júnior.

As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro 24 de novembro de 

1955. — José Barbosa de Mello San
tos Secretário substituo.

Relator, Ministro Mario Lopes 
de Oliveira

Revisor, Ministro Oscar Saraiva
TST 7 034-55

Suscitante, Sindicato dos Trabalha
dores em Emprêsas Ferroviárias do 
Rio de Janeiro. Suscitada. Estrada 
de Ferro Leopoldina.

TST 6 382-54
Embargantè. Societé de Sucreries 

Bresiliennes. Embargado, Roque Ro
drigues,

Relator, Ministro Godoy Ilha 
Revisor. Ministro Oliveira

Lima
TST 5.541-55

Recorrente, Emprêsa de Lotações 
Bôa Viagem Ltda. Recorrido. Haroldo 
Pereira Guimarães.

ST 6 434-55
Recorrente, Antonio de Passos Frei

tas. Recorrida Casa Marc Jacob So
ciedade Anônima.

TST 6.435-55
Recorrente Companhia Progresso e 

União Fabril da Bahia. Recorrido 
Waltei Pereira da Conceição.

TST 6.465-55
Recorrente, Indústria de Móveis 

Para. Ltda. Recorrido, Elias Domin- 
gues Rodrigues

Relator Ministro Godoy Ilha
TST 6.432-55

Agravante Conservadora Mineira 
Agravado, Anizio Delmiro.

Relator. Ministro Godoy Ilha 
Revisor. Ministro Oliveira 

Lima
TST 6 505-55

Recorrente, Estamparia Real Limi
tada. Recorrido. Antonio Pereira do 
Vale,

Relator, Ministro Godoy Ilha 
Revisor, Ministro Oliveira 

Lima
TST 6.626-55

Recorrente, Estrada de Ferro Leo- 
poldína. Recoj ridos, Henrique Silveira 
e outros.

. Relator, Ministro Astolfo Serra
TST 6.031-55

Agravante Jcsé Vieira da Silva 
Agravado, Dunlop do Brasil S- A 
Indústria de «Borracha.

Relator, Ministro Astolfo Serra 
Revisar. Ministro Romulo 

Cardim
TST 6.072-55

Recorrente, Condomínio do Edifício 
Barão de Teffé. Recorrido, Adhemar 
Amaro dos Santos.

TST 6 241-55
Recorrente, João Francisco da Cruz 

Reeorrido, José Filinto dos Santos.
TST 6.271-55

Recorrente, Banco Hipotecário Lai- 
Brasileiro S.A. Recorrido. José Agos
tinho Pereira

TST 6 367-55
Recorrente. Microlite do Brasil S.A 

Indústria e Comércio. Recorrido. Ro
meu Fuso.

TST 6,792-55
Recorrente, Magdalena Leminski 

Recorrida. S A. Indústrias Reunidas 
Francisco Matarazzo.

TST 6.831-55
Recorrente, Arminda Pinto.. Recor

rida, Galeria Carioca de Modas Socie
dade Anônima

Relator. Ministro Romulo
Cardim

Revisor. Ministro Godoy Ilha 
TST 5.476-55

Recorrente. Transportes Urbanos.
Rurais e Interestaduais Limitada, Re
corrido Athayde dos Santos

Relator, MiniMro Romulo 
Carmin

TST 6.040-55
Agravante, Companhia Fiação e Te

cidos São Bento Agravada. Antonia 
Florentino de Oliveira.

Relator. Ministro Romulo 
Cardim

Revisor, Ministro Godoy Ilha 
TST 6.071-55

Recorrente, Wady Hagem. Recorri
da, Ester de Moura Arruda.

TST 6.120-55
Recorrente, Companhia Carbonífera 

Minas do Butiá. Recorrido, Patricício 
Antunes Barbosa.

TST 6.632-55
Recorrente, Adamor da Costa San

tos. Recorrida, Companhia Farmacêu
tica Organon do Brasil S A.

TST 6.636-55
Recorrente, Aurea Regis da Silva. 

Recorrida, Companhia de Tecidos 
Paulista.

TST 6 648,-55
Recorrente. The exas Company 

South America Limited) Recorridos, 
José Procópio Nascimento e outros-

Segunda Turma

RESUMO DA ATA DA 63.“ SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO 
DIA 21 DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 1955.

Presidente, Ministro Edgard Ribeirc 
Sanches — Procurador, Dr. Jorge 
Huet Barcelar — Secretário, Dou
tor Eros Tinoco Marques.

Às 13 noras, abriu-se a sessão pre
sentes os Srs: Ministros Mário Lopes 
de Oliveira Telio da Costa Monteiro 
e Oscar Saraiva.

Lida u ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprovada sem 
restriç. es.

Julgamentos
Processo 4 871-55

Relator, Ministro Edgard Sanches- 
R-.visor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente Ao Preço Fixo S. A.
decorridas, Terezihha Freitas Silva 

e /utras
Recurso d? revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região, '
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 5 424-55

Relator Ministro Edgard Sanches 
Revisor Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente. Usina Santana Socieda

de Anônima
Recorridos. Alfredo Gonçalves Dias 

t outros
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.3 Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente
Processo 5 688-55

Relator. Ministro Edgard Sanches.
Revisor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente. Abelardo Teixeira Pin

to Costa,
Recorrido. Moinho Inglês.
Recurso de revista da decisão ca

7.a JCJ do D Federal . ?
,tesolveu-se conhecer do rec-.rso e 

Lár-lhe provimento para julgar proce
dente a reclamação, unânimemente. 
No final do julgamento chegou à ses
são. ,o Sr. Ministro Walaeniar Marques.

Processo n.° 5 695-55
Relator, Ministro Edgard Sanches 
Revisor. Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente, Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul Limitada.
Recorrido. Nels-«n da Silva Pinto.
Recurso de revista de decisão Ij- 

TST d- );• F.-liÃo
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Resolveu-se não conhecer do recur- 
so, unânimemente.

Processo n-® 5.700-5$
Relator, Ministro Edgard Sanches.
Revisor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente, Papelaria Mendes.
Recorridos, Adelardo de Oliveira 

Muniz e outros. ,
Recurso de revista de decisão do 

TRT da I a Região.
Resolveu-se sem divergência, conhe

ce do recurso; no mérito, vencidos 
os Srs. Ministros Edgard Sanches, re
lator, e Waldemar Marques, negar 
provimento ao recurso. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Oscar Saraiva.

Processo n.® 5.724-55
Relator, Ministro Edgar Sanches.
Revisor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente, S. A. Moinhos Rio 

Grandenses.
Recorrido, José Alves Monteiro.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Pelotas.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo n° 5.889-55

Relator. Ministro Edgard Sanches.
Revisor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente, Floriano Ferreira 

Campos.
Recorrida, S. A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

to, Unânimeniente.
Processo n.® 5.448-5C

Relator, Ministro Oscar Saraiva.
Revisoí, Ministro Telio da Costa 

•Monteiro.
Recorrente, Petróleo Brasileiro S.A 

- petrobrás — Frota Nacional de Pe
troleiros.

Recorrido, Uribury Clemente Pires
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

50, unânimeniente.
Processo n-° 5.584-55

Relator, Ministro Oscar Saraiva.
Revisor, Ministro Telio da Costa 

Montem-.
Recorrente, Everaldo Marcondes.
Recorridas, Rachel Valadão e Maria 

de Lourdes Valadão de Rezende.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da I a- Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para anular a de
cisão recorrida, determinando a volta 
dos autos à instância originária, para 

■ que siga o processo regular o recurso, 
de fls. 9, unânimeniente.

'Processo n.® 4.374-55
Relator, Ministro Tèlio da Costa 

Monteiro.
Revisor, Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente, Cia. de Carris, Luz e 

Fàrça do Rio de Janeiro, Ltda.
Recorrido, Manoel da Penha Car

valho.
Recurso de revista de decisão da 2.® 

JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimeniente.
Processo n.° 4.771-55

Relator, Ministro Telio da Costa 
Monteiro.

Revisor, Ministro Mario Lopes de 
Oliveira.

Recorrente, Indústria Metalúrgica 
Ji. S. da Aparecida S. A.

Recorrido, Cláudio Prado.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região.
Resolveu-se vencidos os Srs. Minis- 

WO3 Mário Lopes de Oliveira, revisor, 
.» Oesr Saraiva, conhecer do rejurso

e, «em divergência, negar-lhe provi-1 
mento.

Processo n.® 4.947-55
Relator, Ministro Telio da Costa 

Monteiro.
Revisor, Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Recorrente, Antonio Joaquim Lou

reiro dos Santos.
Recorrida, Fábrica de Móveis Santo 

Antonio.
Recurso de revista de decisão do

TRT da I a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimeniente.
Processo n.® 5.370-55

Relator, Ministro Telio da Costa 
Monteiro.

Revisor, Ministro Mario Lopes de 
Oliveira.

Recorrente, Indústrias Martins Jor
ge S. A.

Recorrida, Maria Amélia da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8A Região.
Resolveu-se vencido o Sr. Ministre 

Mario Lopes de Oliveira, revisor, co
nhecer do recurso, e, sem divergência 
negar-lhe provimento.

Processo n.® 5.937-55
Relator, Ministro Telio da Costa 

Monteiro.
Revisor, Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Recorrente, . Industrial Castegliani 

Limitada.
Recorrido, Nailê Dias da Rocha.

. Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3? Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo n° 5.146-55
Relator, Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Revisor, Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente, Rubens Rodrigues Lúcio
Recorrido, IRFA — Indústrias Reu

nidas de Ferro e Aço Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se vencidos os Srs. Minis

tros Mario Lopes de Oliveira, relator 
e Telio da Costa Monteiro, não conhe
cer do recurso. Designado para redi
gir o acórdão o Sr. Ministro Wal
demar Marques.

Processo n.® 5.451-55
Relator, Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Revisor, Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrentes, Arnaldo Ftrmam e 

Gráfica Almeida Marques Ltda.
Recorridos, os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT <ia l.a Região.
Rasolveu-se sem divergência, conhe

cer de ambos os recursos; no mérito, 
dar provimento aos recursos, o do l.c 
recorrente, para restabelecer a deci
são'de primeira instância, e ao do 2-c 
recorrente, parcial, a fim de que se 
exclua, se houver, parcelas abrangidas 
pela prescrição, vencidos os Srs. Mi
nistros Waldemar Marques, revisor 
e Edgar sanches.

Processo n.® 5.474-55
Relator, Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Revisor, Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente, Cia. Fábrica de Botões 

e Artefatos de. Metal.
Recorrida, Benedita Leopoldina 

Anastácio.
Recurso de revisto de decisão do

TRT da 1* Região.
Reirlveu-se conhecer do recurso, e 

negar-lhe provimento, unânimeniente.
Processo n.° 5.534-55

Relator, Ministro Mario Lopes de 
Oliveira.

Revisor, Ministro Waldemar Mar-, 
que*.

Recorrente, Artefatos de Arame e 
Ferro, Industria e Comércio S. A.

Reeorrido, Florentim Marinescu.
Recurso de- revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se, vencido o Sr. Mmistro 

Mario Lopes de Oliveira, relator, co
nhecer do recurso, no mérito, vencidos 
os Srs. Ministros Mario Lopes de Oli
veira, e Telio da Costa Monteiro, dar- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância. Desig
nado para redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Waldemar Marques.

Processo n.° 4.080-55
Relator, Mmistro Edgard Sanches. 
Revisor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente, Leão Jaime Koachni- 

ezski.
Recorrida, Rósemira Rodrigues.
Recurso de revista de decisão da 

6“ JCJ de São PaUlo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente.
Processo n.c 4.605-55

Relator, Ministro - Edgard Sanches.
Revisor, Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente, Edith Corrêa da Silva 

i Recorrida, Cia. América Fabril «Fá
brica de Tecidos Carioca).

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se sem divergência, conhe
cer do recurso; no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, a fim de reconhe
cer à recorrente direito a percepção 
de diferença salarial com as despesas 
de transportes, sob pena de, não c 
fazendo a emprêsa, pagar as indeni- 
zações, tudo a ser apurado em exe
cução, vencido o Sr. Ministro Telio 
da Costa Monteiro.

Prccesso n.° 4.946-55
Relator, Ministro Edgard Sanches. 
Revisor, Ministro Oscar Saraiva. 
Recorrente, Ray mundo Kahr.
Recorrida, Galeria Carioca de Modaf 

Sociedade Anônima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Às 17 horas, encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 

1955. — Eros Tinoco Marques, Secre
tário da 2-a Turma.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 23 DE NOVEMBRO DE 1955

Relator, Ministro Edgard, 
Sanches

TST 6.793-55
Agravante, Porcelana Mauá S. A.

Agravado, Èdméia da Silva Faria.
Relator, Ministro Edgard 

Sanches
Revisor, Ministro Oscar Saraiva

TST n.® 5.078-55
Recorrente, Antonio dos Santos 

Reis. Recorrida, Fiação, Tecelagem 
e Estamparia Ipiranga Jafet Socie
dade Anônima.

TST n.® 5.955-55
Recorrente, Tecelagem de Sêda e 

de Algodão de Pernambuco S. A. 
Recorrida, Balbina de Souza Barros.

TST n.® 6.112-5S
Recorrente, Ernani Saldanha Leite. 

Recorido, Transportes Fink Ltda.
TST n.» 6.585-55

Recorrente, Arcilio Mathias. Recor
rido, Mario Martins Dias.

TST n.» 6.641-55
Recorrente, Cristaleira Dil Lorenzo 

S.A. Recorrido, Judr.eis Andrade Sil
va- assistida por seu pai.

TST n.® 6.684-55
Recorrente, Frota Nacional de Pe

troleiras — Petrobás. Recorirdo, Al- 
cindo Pinheiro Castelo.

Relator, Ministro Waldemar 
Marques

TST n.® 6.158-55
Agravante, Jorge Farak. Agravado 

Aureslinda Augusta da Silva.
Relator. Ministro Waldemar 

Marques
Revisor, Ministro Edgard Sanches

TST n.« 6.358-55
Recorrente, Escritório de Contabili

dade e Procuradoria. Recorirda, Marly 
Braga Pereira.

TST n.® 6.363-55
Recorrente, s. A. Indústrias Voto- 

rantim. Recorrida, Maria do Carmo 
Almeida.

ST n.® 6.401-55
Recorrente, The Western Telegraph 

Company Limited. Recorrido, Oswal- 
dino Baptista.

TST n.® 6.436-55
Recorrente, João Francisco da Cruz. 

Recorrido, Anthero José Ferreira.
TST n.« 6.628-55

Recorrente, Estrada de Ferro Leo
poldina. Recorridos, Joaquim Bene
dito e outres.

TST n® 6.665-55
Recon-ente, Transportes Urbanos 

Rurais e Interestaduais Limitada. 
Recorrido, Waldemar Gomes da Silva.

Relator, Ministro Oscar 
Saraiva

TST n.® 5.352-55
Agravante, Companhia Nacional 

Cine Filmes. Agravado, Bernardet d* 
Barros Cezar.

Relator, Ministro Oscar 
Saraiva

Revisor, Ministro Telio da Costa 
Monteiro

TST n.° 6.283-55
Recorrente, Line Material do Brasil

S.A. Recorrido, Eli Leite de Souza.
TST n.® 6.285-55

Recon-ente, Cícero Augusto da Silva 
Recorrido, Pedro K. Gontijo.

TST n.® 6.311-55
Recorrente, Paschoalino Natale. Re

corrido, Melquiades Rafael Dopes.
TST n.o 6.360-55

Recorrente, Elevadores Atlas S.A. 
Recorrido, Júlio Rosseto.

TST n.° 6.362-53
Recon-ente, José ucci. Recorridos 

João Bizze e outros.
TST n.® 6.364-55

Recorrente, Radio Sociedade de Juix 
de Fora S. A. Recorrido, Jardelino 
dc Souza.

Relator, Ministro elio da Costa
" Monteiro

TST 115 6.479-55
Agravante, Restaurante Oriema] 

<A. A. Brahim», Agravada, Angélica 
Pereira de Almeida.

Relator, Ministro Telio da Costa 
Monteiro

Revisor, Ministro Mario topes 
de Oliviera

TST n? 5.794-55
' Recorrente, S.A.M.E.U. Recorri-, 

dos, Maria da Gloria Conceição • 
outros.

TST n.® 5.879-55
Recorrente, Pinto dos Reis & Com

panhia Limitada. Recorridas. Estréia 
Gonçalves e outras.
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TST n.® 6.104-55
Recorrente, Clemente Fernandes. 

Recorrido, Bank of London and South 
•America Limited.

TST n.° 6.441-55
Recorrente, Companhia Morrison 

Knudsen do Brasil. Recorrido, Nelson 
Moreira Santiago.

TST n.® 6 477-55
Recorrente, Valdemar Tavares Les-, 

sa. Recorrido, Artes Gráficas Gomes 
de Souza S.A.

TST h.® 6.586-55
Recorrente, Sebastião Pedro da Sil

va. Recorrida, Companhia de Trans
portes Comercial e Importadora.

Relator, Ministro Mario Lopes 
de Oliveira

TST n® 4.580-55
Agravante, Empresa de Carnes Ver

des da Bahia Ltda. Agravado, Rubem 
Adecdato de Castro.

Relator. Ministro Mario Lopes 
de Oliveira

Revisor, Ministro Waldemar 
Marques

TST n? 5-628-50
Recorrente, Companhia Fabril dos 

Fiais. Recorrida, Alice Maria dos 
Santos.

TST n° 6 141-55
Recorrente, Casa Ramos de Tecidos 

Limitada. Recorrido, Nahum Ferreira 
de Oliveira.

TST n.° 6 209-55
Recorrente, Emprêsa de Lotaçõeí 

Estréia Ltda. Recorrido, Laurentinc 
José Messias.

TST n.® 6-476-55
Recorrente. Viação Aérea Brasil 

S.A, Recorrido.. José Nascimento Alves 
pinho

TST n." 6 637-55
Recorrente. Cia. de Tecidos Paulis

ta. Recorrido, José Severino Silva.
TST n." 6.682-55

Recorrente. Transportes paranapuan 
S.A. Recorrido, João Batista Euclides

Terceira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Párocesso 4.613-53

Embargante: Companhia Mechamca 
e Importadora de São Paulo — Em
bargados: Alberto Gil e outros. •

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 18 de novembro de 1955. — Júlio 
Barata. Presidente da 3.“ Turma.

Processo TST — 1.046-54
Embargantes Osvaldo Gomes d:s 

Santos. — Embargada: Companhia 
de Carris, Luz t. Fôrça do Rio de Ja
neiro, Limitada .

Os acórdão, que o embargante chn 
consideram devido o pagamento, em 
dobro, da remuneração percebida polo 
empregado que trabalha em dias fe
riados. sem que o empregador Ur. con
ceda outro dia de folga emsubátitui- 
çgo ao feriado. Tais acórdão expri ■ 
mem, apenas obediência ao texto do 
artigo da Lei n." 605. Mas a de 
cisão embargada não contrariou a tese 
dêsses acórdãos, limitando-se a cum
prir o artigo 8." da Lei ti.’ <W5 que. 
ao permitir o trabalho em‘dias tcla
dos e garantir ao empregado rennme- 
ração em- dôbro nesser dias, subordina, 
todavia, o' direito ao pagamento ' do
brado às exigências dos artigos o ■ o 
7." da mesma icl. que estabelecem ;; 
( ondiçuu da freqüênciu integrai na se
mana anterior. Aceitar um possível 
conflito entro o acórdão embárgndJ e 
o; acórdãos, (.fervidos à cole Cão. r:‘- 

ria o mesmo que reconhecer Conflito' 
entre o artigo 9.° e os artigos 6,® e 
7.® e 8.® da Lei n.® 605.

Não há lugar para embargos, na es
pécie. Indefiro o seguinte.

Em de novembro de 1955. —' 
Júlio Barata, Presidente da 35 Turma.

Processo TST — 2.219-54
Embargante: Mortinho Lopes de Al

meida: — Embargada: Companhia 
Cervejaria Brahma.

Os fundamentos do acórdão embar
gado são os seguintes: “A lição da 
jurisprudência afina com o acórdão 
recorrido, quando ensina, aliás çom 
os mestres da doutrina, que o prazo 
prescricional de dois anos abrange 
também os atos nulos ou anuláveis. E' 
especiosa e bizantina a distinção do 
recurso entre pediod de salários vénei 
dos e vincendos e pedido de reintegra
ção. Os pedidos são correlatos. O pe
dido, embora habilmente velado, é o 
de reintegração. O acessório, que se
gue o principal, é o de salários. Ora, 
o que prescreveu foi, precisamente, o 
direito de reclamar a reintegração, 
uma vez que se passaram mais da dois 
anos entre a saída do empregado es
tável, que, então, recebeu setecentos 
mil cruzeiros, e o seu pedido de anu
lação daquele ato. A reparação de 
ato infringente do artigo 500 da Con
solidação das Leis do Trabalho está 
sujeita à prescrição bienal. Pondera 
Carvalho Santos (Código Civil Inter
pretado páginas 255 o 507): “nada 
obsta a que a situação jurídica criada 
pelo nulo esteja ordinàriamente con
solidada por efeito da prescrição”. 
Outro não é o magistério dc Clóvis 
Beviláqua. Os acórdãos, citados nas 
razões de revista, não se atritam, pois 
co mo acórdão recorrido”.

Dois são os acórdãos, aduzidos, nas 
razões do embargos, em contraposi
ção ao acórdão embargado. Um é do 
Supremo Tribunal Federal, não serve, 
pois, para justificar a admissão de 
embargos, sob pena de desobidiência 
à lei número 2.244, O outro é do,Tri
bunal Superior do Trabalho, mas diz 
respeito à prescrição e ao regime de 
prazos sucessivos, no caso de recla
mações sôbre diferenças de comissões. 
Ora a tese do acórdão embargado, 
idêntica, aliáas, à do acórdão regional 
c esta, a reclamação contra observân
cia das formalidades, exigidas pelo ar
tigo 500, prescreve em dois anos. Con-' 
tra essa tese nenhum acórdão, que, 
têrmos da lei número 2.244, mereça 
considerado, c oferecido neste embar
gos, a que. por conseguinte nego de
ferimento

Em 17 de novembro de 955. — 
Júlio Barata, Presidente da 3 - Turma

Processo TST — 3.046-54.
Embargante: Companhia de Ani

nhas, Produtos Químicos e Material 
Técnico. — Embargado: Paul Ste- 
phmi.

A ementa do acórdão embargado 
resume, com clareza, ac cose, que fun
damentaram a cccisão’ — A evulp? 
recíproca deve ser concomitante e de
terminante da recisão do contrato. 
Para que se justifique a dispenso do 
empregado estável,, exige a lei tpe c 
ato faltoso por sua repetição ou na- 
tuteza, represente série, violação dos 
deveres c obrigações resultantes do 
contrato. Tendo sido o empregado ini
cialmente admitido para ocupar cargo 
efetivo, o simples fato de não ter 
desempenhado a contento da função 
de confiança a que foi conduzido não 
podia constituir motivo para a di-iso- 
lucão do vínculo contratual, cabendo 
à empresa fazê-lo retornar ao eirgo 
anterior. Reintegração que se con
verte em indenização, diante da in- 
compatíbiUdade entre as partes.

A fólhus 239, diz aluda o acórdão 
embargado: “se o êmpregudo exercia 
função dc confiança, da qual podia ser 
afastado aã rmtum, se o próprio Tri
bunal admite não haver leô praticado 
falta grave uã coneeituação do artigo 
493: se reconhece que a empresa con- 
tribiu para que sua administração não 
obtivesse êxito, n conclusão não po ?.^ 
.ser a da ocorrência de culpa recipro-c 

E’ preciso não confundir a permanên
cia lia função de confiança com a res
cisão do contrato de trabalho, desdf 
que o empregado ocupara iniclalmente 
cargo efetivo. Do que se cogita aáo 
é de saber se a emprêsa teve motivos 
para afastar o empregado da gerên
cia :aqul é que teria havido culpa re
cíproca, irrelevante, porém, eis qqe a 
função de confiança, por definição, 
não dá direito à estabilidade. Uma vez 
porém, que, como ressulta do acórdão 
recorrido, nenhuma falta grave foi 
praticada, a conclusão teria que ser a 
improcedência do inquérito. Daí ha
ver o acórdão violado a lei e divergido 
da jurisprudência, dando pela culpa 
recíproca. Dada á evidente incompa
tibilidade entre os litigantes, a rein
tegração dece ser convertida em inde
nização na base do salário do cargo 
efetivo, atualizado, isto é, na base do 
salário correspondente, hoje, àquele 
cargo”.

Nas razões de embargos, todo o pro 
cesso é analisado, desde os depoimen
tos de testemunhas, para, afinal, se
rem apresentados como divergentes ão 
acórdão embargado os julgados, que 
surgem ã fis. 248, quase todos refe
rentes à caracterização da desídia, e 
dois déles a configuração da improbi
dade. Como se vê dos trechos do 
acórdão embargado, acima transcritos, 
êste. com apoio no acórdão regional, 
não considerou provada a falta atri
buída ao empregado, ora embargado. 
Assim sendo, o embargante, para fa
zer valer, como divergentes, os acór
dãos, que apresenta, parte do pressu
posto de que foi provada a falta — o 
que c. apenas, petição de princípio e 
evidência a inexistência de conflito 
jurisprudencial, capaz de justificar os 
embargos.

Nego seguimento.
Em 17 de novembro de 1955. — 

Júlio Barata, Presidente da 3.11 Turma
Processo TST — 4.174-54

Embargante: Amónio Júlio Filho — 
Embargado: Lavanderia Neve Ltda.

A lei n.® 2.244 exige que o embar
gante apresente acórdãos do Tribunal 
Pleno xiu de alguma de suas Turmas 
em divergência com a tese do acórdão 
embargado.

Acórdão algum é sequer mencionado 
nestas razões de embargos, que .se li
mitam a pedir o reexame da .contro
vérsia.

Nego seguimento.
Em 4 de novembro de 1955 — Júlio 

Barata Presidente da 3.“ Turma.
Processo TST — 3 067-55

Embargante: Companhia Harkson 
indústria c Comércio Kibon — Em
bargada: Isabel Santana da Silva.

Não ofende a lei nem discrepa da 
jurisprudência a sentença que, cm 
face da prova, concluir ter a recla
mante dado recibo de plena quitação 
em virtude de êrro. Esta é a tese do 
acórdão embargado. Em oposição à 
mesma, junta a mebargante, por cer
tidão. acórdão, acórdão do Tribunal 
Pleno, que deu validade a recibo de 
quitação, porque “de nenhum vício foi 
acoimado”. Ora, o acórdão embarga
do aeentúa que “foi provado vício de 
vontade, invalidando o ato jurídico”. 
Assim, não ocorer entre o acórdão 
entre o acórdão embargado e o que 
foi trazido à nossa consideração o con
flito, que autorizaria a interposição de 
embargos.

Rio õe Janeiro. de novembro de 
1955. — Júlio Barata. Presidente da 
3> Turma.

Processo TST — 2.023-54
Embargante: Fábrica de Móveis 

Cacique I ■imitada — Embargof: Ataíde 
Ferreira de Melo e outros.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 21 de novembro de 1955. — Júlio 
Barata. Presidente da 3> Turma.

Processo 5 401-54
Emboeçaute: Hélio Patrocínio da 

Silva — Embargado: Soéléle de Sn- 
?ret'e éslliennes.

A ementa do acórdão embargadi 
que concluiu pela improcedência da 
reclamação, define a tese do mesmo: 
“A qualificação jurídica dos fatos e 
questão de direito. O empregado que 
desobedece à ordem de suspensão co ■ 
mete falta disciplinar justificadora da 
dispensa”.

Nenhum acórdão do Tribunal Pleno 
ou de alguma de suas Turmas é indi ■ 
cado nas razões de embargos, na 
quais, apenas, se menciona' acórdão 
do Suprebo Tribunal Federal sóbre a 
regra, que impede o Tribunal Superio- 
<5o Traballio de reexaminar questõe* 
de fato.

Carecem de fundamento êstes em
bargos, cujo seguimento indefiro.

Em 18 de novembro de 1955. — jú1o> 
Barata, Presidente dã 3.“ Turma.

Processo TST — 1.612-55
Embargante: Grande Ponto Bar Co

mestíveis Limitada — Embargado: 
José Alves Barreto.

Seguindo entendimento reiterado < o 
Tribunal Superior do Trabmho, tm 
casos idênticos, relativos à concessão 
do serviço de restaurantes da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, o acórdão 
embargado reconheceu a sucessão 
Trabalhista entre o'antigo concessio
nário e o ora embargante. tirando da 
situação jurídica assim definida os 
corolários legais. Nas razões de em
bargos, vários acórdãos são aduzidos, 
todos êles relativos à maneira pela 
qual se configura a sucessão, no di
reito do trabalho Ora. esses acórdãos 
dizem: ‘ A sucessão no direito traba
lhista tem que, por fôrça, ser vista 
pelo prisma essencialmente económico. 
O critério, pois, a adotar na fixação 
do conceito de sucessão de emprêsp 
não pode ser rigorosamente jurídico, 
de vez que a aceitação do conceito 
tradicional de sucessão e de modifica
ção da firma favorecia certas frau
des".

Foi essa a jurisprudência esposada 
pelo acórdão embargado. Outros 
acórdãos se referem à impossibilidade 
de sucessão entre o Govêrno e uma 
emprêsa, que venha a explorar, como 
concessionária, serviços que eram an
tes explorados diretamente pelo poder 
público. No caso vertente, o acórdão 
embargado se limitou a reconhecer a 
sucessão entre dois empregadores di
ferentes. Não há, pois, aplicação de 
acórdãos, como esses, à espécie, ape
nas porque, entre um e outro contrato 
de ambos os concessionários com a 
Estrada de Ferro Central do Brasil, 
esta manteve, por breve tempo, a ex
ploração do serviço.

Nego seguimento.
Rio de Janeiro, de novembro de 

1955. — Júlio, Barata. Presidente da 
3.a Turma.

Processo TST — 3.280-55
Embargante: Zacarias Santos — 

Embargada: S. A. Lavoura e Indús
tria Reunidas.

São intempestivos êstes embargos. 
Tendo sido publicado o acórdão a 13 
de outubro de 1955 somente a 26 de 
outubro de 1955. como se vê de fôlha, 
foram os embargos apresentados á Se
cretaria do Tribunal. Indefiro, pois o 
seguimento dos mesmos

Em 22 de novembro de 1955 — Jít
lio Barata. Presidente da 3.a Turma.

Processo TST — 3.407-55
Embargante: Cia de Cigarros Sousa 

Cruz — Embargada: Nanei Ferreira 
da Silva e outras.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 22 de novembro de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.& Turma.
PAUTA DE JUIjGAMENTO PARA A

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 1 DE 
DEZEMBRO DE 1955.
TST N.° 5.094-55 — Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Tostes Malta — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Délio Maranhão 
— Espécie: Recurso dc revista de de
cisão do TRT da l.B Região — Inte
ressadas: Panificação Rio Lima Ltda. 
é Srm-Aidés da Si* r Pôrto.
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TST N.° 4.933-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Julio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Vellani & Filho e Ven
tura Comunale.

TST N.° 4.934-53 — Relator; Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Julio 
Barata — Espécie: Recurso de revistai 
de decisão do TRT da IA Região — 
Interessados: Adão Domingos de Oli- I 
veira e Padaria Natal.

TST N.® 5.100-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal —j 
Revisor: Exmo. Sr.-Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região — 
Interessados: Emprêsa Brasileira de 
Produtos de Pesca S. A. e Ana Silva 
de Jesus.

TST N? 5.316-53 — Relator: AXrio. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 

[Revisor; Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba- 
i rata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da l.a Região — 
Interessados: Sebastião Bastos e ou
tros e Cia. Brasileira de Usinas Me
talúrgicas.

TST N.° 5.317-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região —: 
Interessados: Cia. Vale do Rio Dôce; 
S. A. e Manuel Alves da Silva.

TST N.® 5.429-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® -legião — 
Interessados: Leonardo erusso e Pa
daria e Confeitaria Fátima.

[ TST N.° 5.878-53 — Relator: Exmo. 
' Sr, Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Oficina Gráfica Mauá 
S. A. e Alberto de Pinho.

TSTS N.® 5.882-53 — Relator: Ex
celentíssimo Sr. Ministro Antônio Car
valhal — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Júlio Barata — Espécie: Recurso de 
revista de decisão do TRT da l.aa Re
gião — Interessados: Cia| de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 
e José Bernardo Barreira e outros.

TST N.° 5.952-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
dc decisão dp TRT da 1? Região — 
InteressaddS: MarmoiBia Gatto Li
mitada e Arthur Justino Alves.

TST N.® 6.027-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da l.a Região — 
Interessados: Cia. dc Carris. Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e Clau- 
dionor de Oliveira e outros.

TST N.» 6.092-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da- IA Região — 
Interessados: Leda Fernandes c Sears 
Roebuck S. A. Comércio e Indústria 
e as mesmas.

TST N.° 6.120-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba- | 
rata — Espécie: Recurso de revista, 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: José Fernandes da Cesta- 
e Panificadora Nacional Ltda.

TST N.° 6.232-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região ~ 
Interessados: Estabelecimentos Gráfi
cos Iguassu Ltda. e Abner de An- 

; drade 
; TSTN7’ 6.243-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Vicente Balhi e Abílio

Dúarte.

TST N." 5.157-55 — Relator: ExmO.j 
Sr. Ministro Tostes Malta — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Délio Maraniiao 
— Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: José Gimenez, Alexandre 
Seixas Leal Dias e Cia. Brasileira de 
Artefatos de Borracha e os mesmos.

TST N.° 5.355-55 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta — Revisor. 
Exmo. Sr. Ministro Délio Maranhão 
— Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região — Inte
ressados: João Batista Rangel e A. 
Soares de Souza & Filho.

TST N" 5.381-55 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Délio Maranhão 
— Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região — In
teressados: Cícero Teixeira Orlandi e 
Transparaná S. A.

TST N.n 5.637-55 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Délio Maranhão 
— Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região — Inte
ressados: anair do Brasil S. A. e 
Victor de Assumpção Cardoso.

TST N." 6.033-55 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Délio Maranhão 
— Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: O. Ribeiro & Cia. Ltda. e 
Evilazio de Matos e outros.

TST N.° 5.828-55 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Jonas Melo Carvalho — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta — Espéc’,e: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região — 
Interessados: Cia. SiderKrgica Nacio
nal e Frederico Carlos de Abreu e 
Sousa Júnior.

TST N.° 5.266-55 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro: Délio Maranhão — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal — Espécie: Recurso de re
vista de decisão da 5? JCJ do D. Fe
chai— Interessados: S. A. '‘O Jor
nal” c Paulo César de Abreu Lima.

TST N.° 4.344-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Administradora Nacional 
S. A. e Guilherme Vieira Chaves.

TST N.“ 4.415-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espéc;e: Recurso de revista 
de decisão do TRT da l.a Região — 
Interessados: Paulo de Barros Rodri
gues e outros e Howard, Moreira & 
Martins e os bipck.

TS TN” 4.453-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados- Carlos Alberto de Men
donça e Rádio Globo S A.

TST N.° 4.607-53 — Relator- Exmo. 
Sr. Ministro António Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso dc revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Restaurante Gato Prêto 
rR. A. Fernandes & Cia. Ltda.) e 
João Valeriano Sobrinho.

TST N.” 4.696-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Castro & Vieira Ltda. e 
Alborino Francisco dos Santos.

TST N.° 4.726-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Cia. Transportadora Cru- 
seiro Limitada e Aloisio da Silva.

TST N.° 4.767-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Alexandre Muniz Barre
te Refrigerantes do Brasil Sociedade 
ÁnônínrS

TST N.° 6.249-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Marmoraria Gatto Ltda. 
e José Fernandes Filho

TST N.° 6.303-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: AU America Calbes And 
Radio, Incorporation e Maximino Ro
drigues.

TST N.u 6.319-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região —- In
teressados: Rubens Guimarães Ferrei
ra e Estrada de Ferro Leopoldína,

TST N.® 6.362-53 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Espécie: ReCurso de -evista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Estrada de Ferro Leo- 
poldina e Manuel Gonçalves Bala e 
Edmundo Silva.
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS

EM 23-11-55
Relator- Ministro Júlio Barata , 

TST 6.244-55 — Agravante: Os-' 
waldo Tellini — Agravada: Cia. Te-j 
lefônica Brasileira.

Relator;. Ministro Júlio Barata
Revisor: Ministro Astolfo Serra

TST 6.620-53 — Embargantes: Ge
raldo Damasceno e outros — Embar
gada: S. A. Dortume Krambeck.

Relatar: Ministro Júlio Barata
Reivsor: Ministro Jonas Mello de 

Carvalho
TST 6.069-55 — Recorrente: Cia. 

Morrison Knudsen do Brasil S. A. 
— Recorridos- José Graciano Filho 
c outros.

TST 6.20-55 — Recorrente: Jorge 
Machado Chedid — Recorida: S. A. 
“O Malho”.

TST 6.237-55 — Recorrentes: Cia. 
Docas de Santos e Roberto Mota — 
Recorridos: Qs mesmos.

TST 6.272-55 — Recorrente: Cia. 
Lanifício Alto da Boa Vista — Recor
rida: Maria de Lourdes Domingos.

TST 6.493-55 — Recorrente: Car- 
men Marques de Souza — Recorri
da: Maria Rita Cottes.

TST 6.710-55 — Recorrente: Agui- 
naldo da Silva Gomes — Recorrida: 
Construtora Genésio Gouveia S. A.

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal

TST 6.034-55 — Agravante: Mário 
Ranzani Àraujo — Agravados: João 
do Rêgo e outros.

Relator: Ministro Antônio Carva- 
Ihal

Revisor: Ministro Júlio arata .
TST 2.916-53 — Embargantè: Moa- 

cyr Ribeiro — Embargada: ST. John 
Del Rey Mining Co., Ltda.

Relator: Ministro António Car
valhal

"Revisor: Ministro Júlio Barata 
TST 5.093-55 — Recorrente: Eu- 

nice Dias Brandão — Recorrida: 
Ernst Mattheis — Armarinhos S. A.

TST 5.848-55 -- Recorrente: Cia. 
Gessy Industrial — Recorrida: Ma
ria Aparecida Piovezani.

TST 6.239-55 — Recorrente: Fri
gorífico Wilson do Brasil S. A. — 
Recorrido: José Felix Homem Bahia.

TST 6.278-55 — Recorrentes: In
dustrial de Refrescos S. A. e Sindi
cato dos Trabalhaodres na Indústria 
de Cerveja e Bebidas em geral de 
Pôrto Alegre — Recorridos: Os mes
mos. ;

TST 6.683-55 — Recorrente: Co
missão Estadual para Comércio e In
dustrialização do Leite — Recorri
do: Waldomiro Galdino dos Santos.

TST 6.685-55 ~ Recorrentes; Fer
nando Rubens Dutra Caldas e ou
tros — Recorrida: Fábrica Escola dc 
Laticínios. TCândido -Tostes'.

TST 6.760-55 — Recorrente: José 
Justinó da .Silva — Recorrido: An
tônio Cândido de Souza.

Relator; Ministro Jonas Mello de 
Carvalho

TST 5.822-55 — Agravante: Fá
brica de Parafusos Aguia S. A. — 
Agravado; Joaquim Souza.

Relator: Ministro Jonas Mello dc 
Carvalho

Revisor: Ministro Tostes Malta
TST 4.817-53 — Embargantè: João 

Gaspar — Embargada: All América 
Cables and Rádio Inc.

TST 5.229-55 — Recorrente- João 
Nicolau Filho — Recorrida: Cons
truções e Administrações do Ria de 
Janeiro S. A.

TST 5.793-55 — Recorrente: Car- 
melamela Petroni — Recorrida: Hos
pital Central dos Acidentado;

TST 6.206-55 — Recorrente: José 
Borges Pamplona — Recorrida: Ar
tes Gráficas Palmeiras S. A.

TST 6.353-55 — Recorrente: Her- 
culano Neves — Recorrido: Curso 
Patriarca de Madureza.

TST 6.783-55 — Recorrente: Fá
brica de Pastas para Escritório Teo» 
doro Heimer Filho — Recorrido; Cí
cero de Sóuza Andrade.

TST 6.830-55 — Recorente- Attus 
Monsores — Recorrida: Emprêsa de 
ônibus Pedro Antônio Ltda.

Relator: Ministro Tostes Malta
TST 5.949-55 — Agravante; A. 

Cunha de Queiroz — Agravado: Ma
noel Viana Corrêa.

TST 5.230-55 — Recorrentes: Mi
guel da Rocha Lima e outros — Re
corrido: Banco Nacional de. Descon
tos S. A.

TST 5.356-55 — Recorrente: Gená- 
rio Alves de Oliveira.

TST 5.544-55 — Recorrente:. Ah- 
rendt & Cia. — Recorrido: José Bar
bosa dos Santos.

TST 6.210-55 — Recorrente• Amé
rico Augusto da Silva — Recorrida: 
Cia. de Carris, Luz e Fôrça dó- Rio 
de Janeiro Ltda.

TST 6.357-55 — Recorrente: Abra- 
hão Jacyr Jorge Abeid — Recorrida: 
Banco de São Paulo S. A.

TST 6.642-55 — Recorrentes: 
Amaury Goulart e outros e G. Mada- 
lozzo S. A. Ind. e Com. — Recorri
dos; Os mesmos e Alberto Chitolina 
Sumestrem.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIÁRIA — SECAO 
PROCESSUAL

AUTOS COM VTSPA

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST 4.333-54 — Recorrente: Ban
co do Brasil S. A. — Recorrido: João 
Assumpção Mofreita — Vista, por lf 
dias, ao Dr. João de Oliveira Filho, 
ou ao próprio recorirdo, a fim de ser 
contestado o recurso.

TST 1.556-52 — Recorrente- Ins
tituto de Resseguros do Brasil — Re
corridos: Lilia Campos de Oliveira a 
outros — Vista, por 10 dias, ao Dou
tor Luciano de Rose, para que con
teste o recurso.

TST 4.602-54 — Recorrente: Cia. 
Nitro Química Brasileira — Recorri
do; José Neres Sobrinho — Vista, por 
10 dias, a Anis Aidar e Henri C. Ai- 
dar, para que contestem o recurso 
interposto.

Agravos de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST 6.220-55 — Agravante: Ar
mando Caria — Agravados: João Ge
raldo Corrêa e Armando da Costít. 
— Ao Dr. Haroldo José Garcia Brs- 
ga, advogado dos agravados, peM 
prazo de 2 dias.

TST 6.705-55 — Agravante; S. A. 
Indústrias Votoratim — Agravada: 
Lúcia de Campos. — A agravadSi 
pelo prazo de 2 dias.

TST 6.723-55 — Agravante: Noel 
Weguelin Delpech — Agravada; B. 
Herzog Corpércio e Indústria 3. A.



.— Ao, Dr. João Sérgio Marinho Nu
nes, advogado da agravada, pelo pra- 
m de 2 dias,

Embargos ãe Nulidade
TST 4 331-52 — Embargante; José 

Manoel Penteado — Embargado: 
Banco Português do Brasil 8. A. — 
Ao Dr. Eduardo Cossermelli, pelo 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos

TST 4.343-52 — Embargante; Car- 
Uos de Almeida Souza — Embargado: 
Banco Português do Brasil S. A. — 
Ao Dr. Eduardo Cossermelli, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

TST 5.441-53 — Embargante: Joa
quim Santos e outros — Embargada' 
3. A. Indústrias Votorantim. — Ao 
Dr. Nerio S. W. Battendieri, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

TST 6.800-53 — Embargardes.■ Rai
mundo de Freitas e oUtrôs — Em
bargada: Construtora Irmãos Bre
ves Ltda. — Ao Dr. Michel Bechara. 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos.

TST 6.859-53 — Embargante.' Eral- 
do Gomes — Embargada- Panifica
ção Rio Ltda. — Ao Dr. Orlando 
Santa Rita, pelo prazo de 5 dias, 
para impugnar os embargos.

TST 96-54 — Embargante: João 
Nicola Floriano e outros — Embar
gada: Cia. de Carris, Luz e Fôrça do 
Rio de Janeiro Ltda. — Ao Dr. Ro
berto de Freitas Castro, pelo prazo 
de 5 dias, para impugnar os em
bargos .

TST 5.969-54 — Embargante. Ro
drigo Rodrigues — Embargada: Cia. 
Deodoro Industrial. — Ao Dr. Agui- 
naldo Velloso Freire, pelo prazo de 
5 dias, para impugnar os embargos.

TST 4.613-53 — Embargada: Cia. 
Mecânica Importadora de S, Paulo 
— Embargado: Alberto Gil e outros 
— Ao Dr. Lazaro Maria a Silva, peio 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargo.-.

TST 2.023-54 — Embargante: Fá
brica de Móveis Cacique Ltda. — 
EEmbargados: Ataide Ferreira de 
Melo e outros. — Ao Dr, José da 
Fonseca Martins, pelo prazo de 5 
dias, para impugnar os embargos.

TST 3.407-55 — Embargante: Cia. 
de Cigarros Souza Cruz — Embar
gados: Nanei Ferreira da Silva e ou
tros — Ao Dr. Júlio Cesar Vilas 
Bôas. pelo prazo de 5 dias, jmr im 
pugnar os embargos..

TST 678-52 — Recorrente: Cia. 
Comércio e Navegação, e Henrique 
Lage — Recorrido: Sindicato Nacio
nal de Contramestres. Marinheiros, 
Moços <■ Remadores em Transportes 
Marítimos — Vista, por 40 dias, ao 
Dr.' Viveiros de Castro, para que 
conteste o recurso interposto

TST 2 728-52 — Recorente- Pedro 
Borra meda Gonzalez Recorrida- 
Sociedade Anônima Wiedberger. — 
Vista, uor 10 dias ao Dr Eiihu de 
Castro, oara que conteste o recurso.

TST 7.018-53 — Recorrente: Eu- 
rico Guatnieri e Cia. — Recorrido: 
José Ferreira Guimarães — Vista. por 
10 dia*, ao Dr José Francisco Bo- 
selli. nara que conteste o recurso jr 
terpesro

TST 2.419-52 — Recorrente; Es- 
teves Irmão e Cia. Ltda. Recor
rido- Américo Ferreira Baião — 
Vista, por 10 dias, ao Dr Tliomaz 
da Costa Neves, nara que conteste c 
recurso interposto

TST 5 947-53 — Recorren-.e- Fá
brica di Filtros Fiel e Senum Ltda. 
— Recorridos- Marcos Batista- e ou
tros --iVsta, por 10 dias, aos Recor
ridos ou ao procurador. dos mesmos, 
a fim de ser contestado o recurso.

TST 4 765-54 — Recorrente -Real 
e Benemérita Sociedade Porviguêse 
de Benefíciência — Recorridos: José 
Ferreira da Silva e outros — Vista 
por 10 dias, ao procurador do recor 
rido para que conteste, o recurso in
terposto

TST 884-54 — Recorrente: Cia. 
Fiação ,- Tecelagem Industrial Mi
neira Recórridcs: . Heitor dos San

tos e outros — Vista, por 10 dias, ao 
Dr. Walter Cavalieri de Oliveira, para 
que conteste o recurso interposto.

TST 3.650-52 — Recorrente: Tire 
Western Telegraph Co. — Recorri
dos: Jorge Lima Costa e outro — Vis
ta, por 10 dias, ao Dr. Rafael Fello- 
nide Mattos, para que conteste o re- 

I curso.
TST 3.505-54 — Recorrente: Cia. 

Goodyaer do rasil — Recorrido: Pio 
Honorio da Silva — Vista, por 10 
dias, ao Dr. João Freire, pam que 
conteste o recurso interposot.

TST 6.110-52 — Recorrente: Cia 
Nacional de Navegação Costeira — 
P. -N.— Recorrido- Mario Mata — 
Vista, por 10 dias, ao Recorrido ou ao 
seu procurador, afim de ser contes
tado o recurso.

TST 2.538-54 — Recorrente: Cia. 
Fiação e Tecelagem S. Vicente — 
Recorroids: Francisco de Assis Pe
reira e outros — Vista, por 10 dias, 
ao Dr. Walter Cavalieri ed Oliveira 
para que conteste o recurso inter
posto .

TST 6.391-52 — Recorrente: Cia. 
Nacional de Navegação Costeira' — 
P. N. — Recorridos: Alfredo da Luz 
e outros — Vist, por 10 dias, ao Dou
tor Erymá Carneiro, para que con
teste o recurso interposto.

TST 5.584-53 — Recorrente; Jay- 
me Lcpes almas — Recorrida: Edi
tora Mory Ltda. —Vista por 10 dias, 
ao Dr. Waldyr Godinho, para que 
conteste o recurso -interposto.

RETIFICTCÂO

No D. J. de 17 de novembro le 1955 
Têrmo da 33.» audiência realizada em 

9 de novembro de 1955
Onde se lê:'

TST 1.793-55 — TRT da l.'> Re
gião Embargante: Milton José de 
Carvalho. Paulino e outros — Em
bargada: Sociedade Anônima de Se
guros Gerais Lóide Industrial Sul 
Americano.

Leia-se;
TST 1.793-55 — TRT da l.-' Re

gião Embargante: Milton José de 
Carvalho Paulino e outros — Em
bargada : Sociedade Anônima de Se
guros Gerais Lóide Industrial Sul 
Americano. — Decisão; Não toma
ram conhecimento dós embargos, 
unânimemente.

Onde se lê;
TST 2.061-55 — TRT da 8/ Re

gião — Recorrente; Adel Batina- — 
Recorrido; Maria de Nazaré Soares. 
— "Decisão: Conheceram do recurso 
e deramrlhe provimento para, de
terminar qu ea Junta profira nova 
sentença. .

Leia-se:
TST 2.061-55 — TRT da 8.a Re

gião — Recorrente: Adel Banira — 
Recorrido: Maria de Nazaré Soares. 
— Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para anulan
do o processo a partir de fls. 10. de
terminai- que a Junta profira nova 
sentença.

Onde se lê:
TST 2.388-55 — JCJ de Maceió — 

Recorrente: José Ludovico Costa e 
Silva (Auto' Viação Cruzeiro do Sul) 
— Recorrido: Manoel Ramos de 
Araújo.

Leia-se:
TST 2.388-55 — JCJ de Maceió — 

Recorrente: José Ludovico Costa e 
Silva (Auto Viação Cruzeiro do Sul> 
— Recorrido: Manoel Ramos de 
Araújo — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

Onde se lê:
TST 3 640-55 — TRT da 1.» Re

gião — Recorrente: Construtora Dou
rado S. A. — Recorrido- José Ne- 
pomuceno de Aguiar. — Decisão: 
Deram provimento ao agravo para 
determinar a vbida do recurso "com 
as cautelas da lei, imânimemcnte.

leia-se:
TST 3.640-55 — TRT da 1» Re

gião — Recorrente: Construtora D»u-

rado S. A. — Recorrido: José Ne- 
pomuceno de Aguiar. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni- 
memente.

Onde se lê:
TST 3.930-55 — TRT da 6.» Re

gião — Recorrente: Cotonifício Othon 
Bezerra de Melo S A. — Recorrido: 
Sebastião Ferreira. — Decsão: Não 
conheceram do recurso

apenas quanto readquirir sua capa
cidade funcional.

Onde se lê:
TST 5.967-55 — FRI da IA- Re

gião — Recorrente: Rádio Clube -do 
fasil S. A.' (Massa Falida? — Recor- 
Aâos; Cary da Silva raga e outros. 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento parcial para 
condenar a recorrente ao pagamen
to dos salários apena' até de 1 se
tembro de 1955.

Leia-se:
TST 3.930-55 ■— TRT da 6.3 Re

gião — Recorrente: Cotonifício Othon 
Bezerra de Melo S. A — Recorrido: 
Sebastião Vicente Ferreira. — Deci
são; Não conheceram, do recurso.

Onde se lê:
TST 4.587-55 — TRT da 2A Re

gião -- Recorrente: Estrada de Ferro 
Santos Jundiaí — Recorrido: José 
Marques Novo. — Decisão! Conhe
ceram do recurso e deram-lhe oro- 
vimento. em parte, a fim de asse
gurar r orecorrido direito à volta ao 
emprego.

Leia-se:
TST 4.587-55 — TRT da 2? Re

gião — Recorrente: Estrada de Ferro 
Santos a Jundiaí — Recorrido; José 
Marques Novo — Decisão: Conhece
ram do recurso, por unanimidade e. 
por maioria, deram-lhe provimento, 
e mparte, a fim de assegurar ao re
corrido direito à volta ao emprego

Leia-se:
TST 5.967-55 — TR 1 d alJ Re

gião — Recorrente; Massa Falida da 
Rádio Clube do Brasil S. A. — Re
corridos- Cary da Silva Braga t ou
tros — Decisão- Conheceram do ie- 
curso e deram-lhe provimento ptr- 
cial para condenar a recorrente ao 
pagamento des salários apenas até 
1" de setembro de 1953

Incluir os seguintes-
TST 2 112-5j - 2- JCJ de Pórto 

Alegre — Recorrente: Produtos Sa- 
lasem Ltda — Recorrida- Alzira 
Ignácia Soares de Soara. — Decisão: 
Não conheceram do recurso.

TST 3.920-55 — 2- JCJ de São 
Paulo — Recorrente- Cia Municipal 
de Transportes Coletivos - Reccrri- 
do- João Palmizani. — Decisão: Não 
tomaram conhecimento do recurso 
unânimemente
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